
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Abastecimento

Comissão Permanente de Licitação – CPL

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2017

O Município de Paranaguá, através do seu Pregoeiro oficial, designada pelo Decreto nº
202/2017, torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados que fica
RETIFICADO o Edital de Licitação, 10.13. Qualificação Técnica conforme segue: 

10.13.1.  Apresentação  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  em  nome  do  licitante,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento
anterior  com  características  técnicas,  quantidades  e  prazos  de  entrega,  que  confirme  a
execução de serviços de instalação e serviços de cabeamento de fibras óticas; 

10.13.2. Certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA e comprovação de situação
regular perante o referido órgão.

a)  caso  a proponente  declarada  vencedora,  tenha  seu  registro  em outro  Estado  da
Federação,  deverá  apresentar  o  registro  de  inscrição  vistado  pelo  CREA-PR,  no  ato  da
assinatura do contrato. 

b)  certidão de registro  de pessoa física junto  ao CREA e comprovação de situação
regular perante referido órgão, de pelo menos 1 (um) engenheiro com qualificação na área de
telecomunicações, comprovando ainda, vínculo com a proponente.

10.13.3.  Comprovação  de  estar  autorizada  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações
ANATEL, para executar o objeto conforme normas daquela Agência. Para tal comprovação
poderá ser apresentado o Contrato de Concessão ou o Termo de Autorização, ou ainda, a
critério da licitante, somente a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

10.13.4.  Declaração  que  deve  possuir  rede  de  fibra  óptica  própria,  não  podendo  haver
sublocação; 

 
10.13.5. As empresas participantes da licitação devem apresentar Cadastro de Estação Fixa
sem uso de Rádio Frequência na Anatel. 

INFORMAMOS  QUE  A  DATA  DE  ABERTURA  DA  PRESENTE  LICITAÇÃO  FICA
PRORROGADA PARA O DIA 10 DE JULHO DE 2017 ÀS 09:00 HORAS.

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS PELO PREGOEIRO, RUA
JÚLIA  DA  COSTA,  322,  CENTRO,  NO  HORÁRIO  DAS  11:30  ÀS  17:30H  OU  PELO
TELEFONE Nº (41) 3420-6003.

PARANAGUÁ, 26 DE JUNHO DE 2017
RONALD SILVA GONÇALVES 

PREGOEIRO


